
INDICAÇÃO Nº 
1596
, DE 2013
INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a quem de direito, sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de possibilitar a inserção de “Noções de Primeiros Socorros” na grade curricular do Ensino Estadual, a ser ministrada uma vez por semestre.
JUSTIFICATIVA

A presente Indicação busca atender reivindicações de vários setores da população e de entidades da área médica, sugerindo a inclusão de noções relativas aos pontos essenciais de Primeiros Socorros, mormente aqueles relacionados aos procedimentos iniciais de emergência, na grade escolar do ensino médio e do fundamental, possibilitando a aplicação de tais procedimentos quando necessários, pelos alunos da Rede Estadual de Ensino Estadual.   
É imprescindível que crianças e adolescentes conheçam, ainda que através de informações rasas, a exemplo das praticadas por escoteiros em situações de emergência, elementos mais consistentes para serem aplicados em procedimentos dessa natureza, se necessário.

A solicitação em comento pode, na prática, ser ministrada através de uma aula semestral, que, por certo motivará os estudantes, não gerando ao Erário, sendo de inegável interesse público e valor social inestimável.

Esse trabalho dar-se-ia nas escolas, a exemplo do que ocorre com as brigadas de incêndio simuladas, em órgãos públicos e empresas privadas, semestralmente, para que tais noções de sobrevivência nunca adormeçam na mente das pessoas.

Há casos em que por falta daqueles primeiros cuidados simples e básicos como: o posicionamento correto da coluna, do pescoço, falta de ar, ameaça de infarto, queda de pressão sanguínea dentre outros, pessoas que poderiam ter sido salvas, são levadas a óbito e, quem sabe, incentivando alguns jovens a optar pela profissão de médico, ou de bombeiro, ou paramédico, contribuindo, assim, para a valorização da vida, que é o bem mais importante que temos.   

Diante do expendido, esta proposição tem o escopo de solicitar ao Chefe do Poder Executivo, providências no sentido de viabilizar a inclusão de noções básicas de primeiros socorros, na grade curricular, a ser ministrada uma vez por semestre. 
Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente


